
 

 

Projeto de Lei nº _2667/2021    de 01 desetembrode 2021. 

  

 

Dispõe sobre a Concessão de Incentivos e 

Cessão de Usode equipamentos a Empresa 

Mecânica DallAgnolLtda de acordo com a 

Política de Incentivo ao Desenvolvimento 

Econômico e Social do município de Mariano 

Moro e dá outras providências. 

 

 

   IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do 

Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, na 

forma da Lei Municipal nº 2363/2017, os incentivos constantes nesta Lei 

aempresaMecânica DallAgnolLtda, com CNPJ nº 09.108.896/0001-00, visando a melhoria 

da empresa no ramo de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores entre outros.  

 

 

   Art. 2º - Os incentivos a serem concedidos são os seguintes: 

 

I – A cessão de uso dos seguintes equipamentos:  

- Alinhador de direção digital computadorizado com 4 cabeças para alinhamento em 

rodas de aro 12” a 21”,  

Com:  

* alinhamento de direção,  

* rack para alinhador epóxi   

*4 cabeças digitais,   

*4 carregadores de energia  

* 4 garras rápidas,   

*2 pratos dianteiros, com escalas de graus,  

* 2 bandeirolas traseira,  

* 1 trava de freio,   

* 1trava de direção,   

*1gabarito de aferição,  

*1 pen drive com banco de dados de geometria veicular para consulta, tombado no 

patrimônio sob o nº8399; 

- Balanceadora de rodas com tela LCD 7” motorizada automática mono 220 v mono.  

Com:  

* 4 cones cromadas para centragem da roda , 

*1 carapaça de proteção,  

*1 compasso de roda em metal,  

*1 novo modelo de engate rápido e mais resistente para afixar a roda,  



 

 

* contrapeso de 100 g para calibrar e aferição,  

* alicate para balanceamento de rodas,  

*1 chave allen 8mm, tombado no patrimônio sob o nº 8398; 

- Desmontadora roda lateral monofásica 1,5 hp para rodas de 12” a 24”  

Com:  

* espátula de 20”  

* pistola para inflar e calibrar pneus com manômetro,   

*auto lub., tombado no patrimônio sob o nº 8397. 

 

   Art. 3º - O incentivoprevisto no Artigo 2º da presente Lei, só será 

repassado, após a firmatura de Termo de Compromisso acerca do alcance das metas 

apresentadas na Carta de Intenções onde conste responsabilidade pela Guarda e Conservação 

dos Bens e Equipamentos cedidos. 

 

   Art. 4º - Será celebrado Termo de Compromisso, contendo cláusula 

expressa de devolução imediata ao Município, dos bens e equipamentos cedidos à empresa, 

no caso de fechamento do estabelecimento comercial beneficiado ou de redução ou não 

alcance das metas especificadas na Carta de Intenções fixadas para os exercícios fiscais de 2021 

e 2022. 

 

   Art. 5º - Os incentivos que constam na presente Lei visam a função 

social, a geração e manutenção de empregos e o incremento e a diversificação da economia 

do Município. 

 

   Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada na lei de meios. 

 

   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, 

AOS 01 DE SETEMBRO DE 2021.       

 

 

 

 

 

Irineu Fantin 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justificativa Projeto de Lei n.º 2667/2021 

 

 

Objetiva o presente Projeto de Lei possibilitar ao Município efetuar a concessão 

de incentivos para melhoria do comércio local de acordo com aPolítica de Incentivo ao 

Desenvolvimento Econômico e Social do município de Mariano Moro. 

 

Salientamos que o incentivo proposto fora solicitado pela empresade Mecânica 

DallAgnolLtda, com CNPJ nº 09.108.896/0001-00, visando a melhoria da empresa no ramo 

de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores entre outros, 

apresentado por ocasião do Edital de Chamamento Público nº 001/2021 realizado pela 

Municipalidade. 

 

O Conselho de Desenvolvimento Econômico deliberou pela concessão do 

incentivo pleiteado pela referida indústria, conforme Parecer do Referido Conselho que 

deliberou acerca do Plano de Negócios, apresentando pela empresa. 

 

Acreditamos estar contribuindo para o desenvolvimento e a diversificação de 

nossa economia, e também gerando emprego e renda no Município, uma vez que a indústria 

tem se constituído em uma alternativa potencialmente lucrativa para o município de Mariano 

Moro. 

Outrossim informamos que a documentação relativa a todo o procedimento se 

encontra a disposição nos assentamentos desta municipalidade para análise dos nobres edis. 

 

Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres 

Vereadores, esperando que o mesmo tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa. 

 

 

 

     Irineu Fantin 

Prefeito Municipal 

 

   

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 


